
Representante
Comercial

FALE COM O REPRESENTANTE
COMERCIAL CBC DA SUA REGIÃO.

A aquisição de armas e munições é regulamentada pela lei 10.826/03, decreto 9.847/19, decreto 11.615/23 e decreto 12.345/24. A posse de arma
depende de registro por autoridade competente, demonstração de efetiva necessidade e cumprimento dos requisitos legais. O porte de arma é proibido
no território nacional, salvo para as categorias autorizadas na lei e nos casos previstos em legislação própria. A utilização de arma exige treinamento e

equilíbrio emocional. Guarde armas e munições em local seguro e fora do alcance de crianças e pessoas não autorizadas.

LISTA 
POR ESTADO 
A SEGUIR

REV.05



ACRE

Representante
Comercial

JBM REPRESENTAÇÕES
R. PADRE CHIQUINHO, 779 – B. PEDRINHAS. PORTO VELHO/RO - CEP: 76801-468

Bosco: (69) 9981-4243 boscomrb@hotmail.com 
Edson: (69) 99361-2881 edsonaraujojbm@hotmail.com

A aquisição de armas e munições é regulamentada pela lei 10.826/03, decreto 9.847/19, decreto 11.615/23 e decreto 12.345/24. A posse de arma
depende de registro por autoridade competente, demonstração de efetiva necessidade e cumprimento dos requisitos legais. O porte de arma é proibido
no território nacional, salvo para as categorias autorizadas na lei e nos casos previstos em legislação própria. A utilização de arma exige treinamento e

equilíbrio emocional. Guarde armas e munições em local seguro e fora do alcance de crianças e pessoas não autorizadas. 

mailto:boscomrb@hotmail.com
mailto:edsonaraujojbm@hotmail.com


ALAGOAS

Representante
Comercial

MHS REPRESENTAÇÕES E CONSULTORIA
R. MINISTRO NELSON HUNGRIA, 180 – SALA 702, BOA VIAGEM - RECIFE/PE - CEP: 51021-110

Marden: (81) 9292-2805 marden@mhsconsult.com.br
Cleber: (81) 99103-4968 cleber.mhs@outlook.com 
Tel.: (81) 3328-7733

A aquisição de armas e munições é regulamentada pela lei 10.826/03, decreto 9.847/19, decreto 11.615/23 e decreto 12.345/24. A posse de arma
depende de registro por autoridade competente, demonstração de efetiva necessidade e cumprimento dos requisitos legais. O porte de arma é proibido
no território nacional, salvo para as categorias autorizadas na lei e nos casos previstos em legislação própria. A utilização de arma exige treinamento e

equilíbrio emocional. Guarde armas e munições em local seguro e fora do alcance de crianças e pessoas não autorizadas. 

mailto:marden@mhsconsult.com.br
mailto:cleber.mhs@outlook.com


Representante
Comercial

AMAPÁ
MARTINS CARNEIRO & CIA LTDA
R. JOÃO ALFREDO, 92 – CJ. 101 – BELÉM/PA - CEP:66013-000

Nelson: (91) 9981-5235 martinscarneiro2015@uol.com.br
Alessandro: (91) 98510-5802 martinscarneiro2014@uol.com.br
Tel: (91) 3241-4441

A aquisição de armas e munições é regulamentada pela lei 10.826/03, decreto 9.847/19, decreto 11.615/23 e decreto 12.345/24. A posse de arma
depende de registro por autoridade competente, demonstração de efetiva necessidade e cumprimento dos requisitos legais. O porte de arma é proibido
no território nacional, salvo para as categorias autorizadas na lei e nos casos previstos em legislação própria. A utilização de arma exige treinamento e

equilíbrio emocional. Guarde armas e munições em local seguro e fora do alcance de crianças e pessoas não autorizadas. 

mailto:martinscarneiro2015@uol.com.br
mailto:martinscarneiro2014@uol.com.br


AMAZONAS

Representante
Comercial

RD CONSULTORIA E REPRESENTAÇÕES 
R. PROFESSORA TEREZA ANDRADE, 87, CONJ. CANAÃ ALVORADA
MANAUS/AM - CEP: 69048-350

Reginaldo: (92)  98537-4485 reginaldo.damasceno@live.com

A aquisição de armas e munições é regulamentada pela lei 10.826/03, decreto 9.847/19, decreto 11.615/23 e decreto 12.345/24. A posse de arma
depende de registro por autoridade competente, demonstração de efetiva necessidade e cumprimento dos requisitos legais. O porte de arma é proibido
no território nacional, salvo para as categorias autorizadas na lei e nos casos previstos em legislação própria. A utilização de arma exige treinamento e

equilíbrio emocional. Guarde armas e munições em local seguro e fora do alcance de crianças e pessoas não autorizadas. 

mailto:reginaldo.damasceno@live.com


BAHIA

Representante
Comercial

FC CONSULT REPRES. VENDAS LTDA 
AV. LUIZ VIANNA FILHO, 6462 – CD EMPRESARIAL WALL STREET SALA 619, TORRE WEST  
PARALELA - SALVADOR/BA - CEP: 41730-101

Eduardo: (71) 99179 –5106 frolicrep@uol.com.br 
Flavia: (71) 99169-0096 fcristinabruno@uol.com.br
Tel.: (71) 3901-3620

A aquisição de armas e munições é regulamentada pela lei 10.826/03, decreto 9.847/19, decreto 11.615/23 e decreto 12.345/24. A posse de arma
depende de registro por autoridade competente, demonstração de efetiva necessidade e cumprimento dos requisitos legais. O porte de arma é proibido
no território nacional, salvo para as categorias autorizadas na lei e nos casos previstos em legislação própria. A utilização de arma exige treinamento e

equilíbrio emocional. Guarde armas e munições em local seguro e fora do alcance de crianças e pessoas não autorizadas. 

mailto:frolicrep@uol.com.br
mailto:fcristinabruno@uol.com.br


CEARÁ

Representante
Comercial

SOLAZER COM. REPRESENTAÇÃO LTDA
R. 06, 224 A, BAIRRO: ITAMBÉ – CAUCAIA/CE - CEP: 61602-160
Márcia: (85) 99159-9830 marcia@solazerrepresentacoes.com 
(Diretora Geral)

Régis: (85) 99159-9768 regis@solazerrepresentacoes.com 
(Atendimento ao Varejo e Clubes)

Renata: (85) 99159-9855 renata@solazerrepresentacoes.com 
(Atendimento ao Varejo e Seg. Privada)

Kelly: (85) 99124-2873 suporteat@solazerrepresentacoes.com
(Atendimento ao Varejo)

Andreza: (85) 99178-3122 clubecac@solazerrepresentacoes.com
(Atendimento a Clubes e CACs)

Marciele: (85) 99137-4948 marciele@solazerrepresentacoes.com
(Atendimento a Clubes, CACs e Integrantes)

Tel.: (85) 3342-1150

A aquisição de armas e munições é regulamentada pela lei 10.826/03, decreto 9.847/19, decreto 11.615/23 e decreto 12.345/24. A posse de arma
depende de registro por autoridade competente, demonstração de efetiva necessidade e cumprimento dos requisitos legais. O porte de arma é proibido
no território nacional, salvo para as categorias autorizadas na lei e nos casos previstos em legislação própria. A utilização de arma exige treinamento e

equilíbrio emocional. Guarde armas e munições em local seguro e fora do alcance de crianças e pessoas não autorizadas. 

mailto:marcia@solazerrepresentacoes.com
mailto:regis@solazerrepresentacoes.com
mailto:renata@solazerrepresentacoes.com
mailto:suporteat@solazerrepresentacoes.com
mailto:clubecac@solazerrepresentacoes.com
mailto:marciele@solazerrepresentacoes.com


DISTRITO
FEDERAL

Representante
Comercial

RDS CONSULTORIA E REPRESENTAÇÕES  
SHN Q2 S/N – ASA NORTE – EDIFÍCIO EXECUTIVE OFFICE TOWER, SALAS 1503/1504
BRASÍLIA/DF - CEP: 70702-906

Luiz: (62) 99976-0101 / (62) 3241- 4044 luiz@rdscon.com.br

A aquisição de armas e munições é regulamentada pela lei 10.826/03, decreto 9.847/19, decreto 11.615/23 e decreto 12.345/24. A posse de arma
depende de registro por autoridade competente, demonstração de efetiva necessidade e cumprimento dos requisitos legais. O porte de arma é proibido
no território nacional, salvo para as categorias autorizadas na lei e nos casos previstos em legislação própria. A utilização de arma exige treinamento e

equilíbrio emocional. Guarde armas e munições em local seguro e fora do alcance de crianças e pessoas não autorizadas. 

mailto:luiz@rdscon.com.br


ESPÍRITO 
SANTO

Representante
Comercial

FC CONSULT REPRES. VENDAS LTDA 
R. PROFESSOR TELMO DE SOUZA TORRES, 255, SALA 801, EDF MARILIO QUEIROZ
PRAIA DA COSTA - VILA VELHA - CEP 29101-295

Rafael (27) 99268-4470 rdenti@uol.com.br
Gabriel (27) 99644-2272 atendimento.fces@gmail.com
Tel: (27) 3072-6720

A aquisição de armas e munições é regulamentada pela lei 10.826/03, decreto 9.847/19, decreto 11.615/23 e decreto 12.345/24. A posse de arma
depende de registro por autoridade competente, demonstração de efetiva necessidade e cumprimento dos requisitos legais. O porte de arma é proibido
no território nacional, salvo para as categorias autorizadas na lei e nos casos previstos em legislação própria. A utilização de arma exige treinamento e

equilíbrio emocional. Guarde armas e munições em local seguro e fora do alcance de crianças e pessoas não autorizadas. 

mailto:rdenti@uol.com.br


Representante
Comercial

GOIÁS
RDS CONSULTORIA E REPRESENTAÇÕES  
AV. T10 QUADRA 102, LOTE 09/12, 208 – SETOR BUENO. EDIFÍCIO NEW TIMES SQUARE,
SALAS 505/506 - GOIÂNIA/GO - CEP: 74223-060

Luiz: (62) 99976-0101 / (62) 3241- 4044 luiz@rdscon.com.br

A aquisição de armas e munições é regulamentada pela lei 10.826/03, decreto 9.847/19, decreto 11.615/23 e decreto 12.345/24. A posse de arma
depende de registro por autoridade competente, demonstração de efetiva necessidade e cumprimento dos requisitos legais. O porte de arma é proibido
no território nacional, salvo para as categorias autorizadas na lei e nos casos previstos em legislação própria. A utilização de arma exige treinamento e

equilíbrio emocional. Guarde armas e munições em local seguro e fora do alcance de crianças e pessoas não autorizadas. 

mailto:luiz@rdscon.com.br


MARANHÃO

Representante
Comercial

MATOPÁ COM. REPRES. LTDA
R AMAZONAS, 154  - CENTRO, IMPERATRIZ/MA - CEP: 65901-520

Itabajara: (99) 99191-2012 hanema@uol.com.br   
Quéren: (99) 99901-0804 matopa@uol.com.br

A aquisição de armas e munições é regulamentada pela lei 10.826/03, decreto 9.847/19, decreto 11.615/23 e decreto 12.345/24. A posse de arma
depende de registro por autoridade competente, demonstração de efetiva necessidade e cumprimento dos requisitos legais. O porte de arma é proibido
no território nacional, salvo para as categorias autorizadas na lei e nos casos previstos em legislação própria. A utilização de arma exige treinamento e

equilíbrio emocional. Guarde armas e munições em local seguro e fora do alcance de crianças e pessoas não autorizadas. 

mailto:hanema@uol.com.br
mailto:matopa@uol.com.br


MATO 
GROSSO

Representante
Comercial

A aquisição de armas e munições é regulamentada pela lei 10.826/03, decreto 9.847/19, decreto 11.615/23 e decreto 12.345/24. A posse de arma
depende de registro por autoridade competente, demonstração de efetiva necessidade e cumprimento dos requisitos legais. O porte de arma é proibido
no território nacional, salvo para as categorias autorizadas na lei e nos casos previstos em legislação própria. A utilização de arma exige treinamento e

equilíbrio emocional. Guarde armas e munições em local seguro e fora do alcance de crianças e pessoas não autorizadas. 

INOVAR PRODUTOS
AV. JI PARANÁ, 1430 - URUPA, JI PARANÁ/RO - CEP: 76900-160
Rodrigo: (69) 99986-5006 rodrigo@inovaronline.com.br
Fernando: (69) 99986-6085 fernando@inovaronline.com.br
Gabrielly: (69) 3424-0020 inovar.cbc@inovaronline.com.br

BAYS CONSULTORIA
RUA 10,  51 - BOA ESPERANÇA, CUIABÁ/MT CEP: 78068-727
Sergio Bays: (65) 99814-4441
sergio@baysrps.com.br

mailto:rodrigo@inovaronline.com.br
mailto:fernando@inovaronline.com.br
mailto:inovar.cbc@inovaronline.com.br


Representante
Comercial

MATO GROSSO
DO SUL

PROMOVENDAS REPRES. COM. LTDA
R. SANTA MARIA, 360 – MONTE CASTELO - CAMPO GRANDE/MS - CEP:79011-190

Pedro Jr.: (67) 98111-1213 promovendasms@gmail.com 
Rodrigo: (67) 98109-7101 promovendas.adm@gmail.com
Tel: (67) 3301-7101

A aquisição de armas e munições é regulamentada pela lei 10.826/03, decreto 9.847/19, decreto 11.615/23 e decreto 12.345/24. A posse de arma
depende de registro por autoridade competente, demonstração de efetiva necessidade e cumprimento dos requisitos legais. O porte de arma é proibido
no território nacional, salvo para as categorias autorizadas na lei e nos casos previstos em legislação própria. A utilização de arma exige treinamento e

equilíbrio emocional. Guarde armas e munições em local seguro e fora do alcance de crianças e pessoas não autorizadas. 

mailto:promovendasms@gmail.com
mailto:promovendas.adm@gmail.com


MINAS 
GERAIS

Representante
Comercial

SOC. MERIDIONAL DE REPRES. LTDA
AV DEL REY, 111 – CAIÇARAS, SALA 710 - BLOCO C – BELO HORIZONTE/MG - CEP: 30775-240
Ludimila: (31) 98576-3073 ludimila@sociedademeridional.com.br
Alysson: (31) 98576-2393 alysson@sociedademeridional.com.br (Atendimento aos CACs)
Daniele: (31) 98549-8349 daniele@sociedademeridional.com.br (Atendimento ao Varejo)
Thayná: (31) 98683-4670 thayna@sociedademeridional.com.br (Atendimento ao Varejo)
Marco: (31) 99111-5599 marcobritoarmas@gmail.com (Vendedor)
Cláudio: (31) 99918-7741 claudiocbcmg@terra.com.br (Vendedor)
Tel: (31) 3313-2080 meridional@sociedademeridional.com.br

Ismael: (16) 98112-6688
Eduardo: (16) 98112-6699
Tel: (16) 3629-4069 iasabr@yahoo.com.br

SOUZA ANDRADE REPRESENTAÇÕES 
R. ALICE ALEM SAAD, 855 - CENTRO COMERCIAL CASTELO BRANCO
RIBEIRÃO PRETO/SP - CEP: 14096-570

Lizandra (11) 98536-8585 lizandra@bartesp.com.br
Daniela (11) 95554-0015 daniela@bartesp.com.br

SUL DE MINAS

BARTE COM REPRES. LTDA
R. JOSÉ BENEDETTI, 250 – CHÁCARA BENEDETTI
SÃO BERNARDO DO CAMPO/SP – CEP: 09770-140

SUL DE MINAS

OLIVERSAN REPRESENTAÇÕES
TRANSVERSAL SUL, 200 – NOVO OSASCO. OSASCO/SP. CEP 06045-420
Olacir: (11) 93931-2282 / (11) 94019-4300 
olacir.santos@oliversanrepcom.com.br; 
Lucas: (11) 94398-4300 vendas@oliversanrepcom.com.br

SUL DE MINAS

A aquisição de armas e munições é regulamentada pela lei 10.826/03, decreto 9.847/19, decreto 11.615/23 e decreto 12.345/24. A posse de arma
depende de registro por autoridade competente, demonstração de efetiva necessidade e cumprimento dos requisitos legais. O porte de arma é proibido
no território nacional, salvo para as categorias autorizadas na lei e nos casos previstos em legislação própria. A utilização de arma exige treinamento e

equilíbrio emocional. Guarde armas e munições em local seguro e fora do alcance de crianças e pessoas não autorizadas. 

mailto:ludmila@sociedademeridional.com.br
mailto:alysson@sociedademeridional.com.br
mailto:daniele@sociedademeridional.com.br
mailto:thayna@sociedademeridional.com.br
mailto:marcobritoarmas@gmail.com
mailto:claudiocbcmg@terra.com.br
mailto:meridional@sociedademeridional.com.br
mailto:iasabr@yahoo.com.br
mailto:lizandra@bartesp.com.br
mailto:daniela@bartesp.com.br


PARÁ

Representante
Comercial

MARTINS CARNEIRO & CIA. LTDA
R. JOÃO ALFREDO, 92 – CJ. 101 – BELÉM/PA - CEP: 66013-000
Nelson: (91) 9981-5235 martinscarneiro2015@uol.com.br
Alessandro: (91) 98510-5802 martinscarneiro2014@uol.com.br
Tel: (91) 3241-4441

Itabajara: (99) 99191-2012 hanema@uol.com.br   
Quéren: (99) 99901-0804 matopa@uol.com.br

MATOPÁ COM. REPRES. LTDA
R. AMAZONAS, 154 - CENTRO, IMPERATRIZ/MA - CEP: 65901-520

Francisca: (93) 99185-3839 francisca@amafranrepresentacoes.com
Ana: (93) 99240-9848 amafran@amafranrepresentacoes.com
Tel.: (93) 3523-3858

OESTE PA

AMAFRAN REPRESENTAÇÕES
TRAV. LUIZ BARBOSA, 1679 – CARANAZAL – SANTARÉM/PA - CEP: 68040-420

LESTE PA

A aquisição de armas e munições é regulamentada pela lei 10.826/03, decreto 9.847/19, decreto 11.615/23 e decreto 12.345/24. A posse de arma
depende de registro por autoridade competente, demonstração de efetiva necessidade e cumprimento dos requisitos legais. O porte de arma é proibido
no território nacional, salvo para as categorias autorizadas na lei e nos casos previstos em legislação própria. A utilização de arma exige treinamento e

equilíbrio emocional. Guarde armas e munições em local seguro e fora do alcance de crianças e pessoas não autorizadas. 

mailto:martinscarneiro2015@uol.com.br
mailto:martinscarneiro2014@uol.com.br
mailto:hanema@uol.com.br
mailto:matopa@uol.com.br
mailto:francisca@amafranrepresentacoes.com
mailto:amafran@amafranrepresentacoes.com


Representante
Comercial

PARAÍBA

MHS REPRESENTAÇÕES E CONSULTORIA
R. MINISTRO NELSON HUNGRIA, 180 – SALA 702, BOA VIAGEM - RECIFE/PE - CEP: 51021-110

Marden: (81) 9292-2805 marden@mhsconsult.com.br
Cleber: (81) 99103-4968 cleber.mhs@outlook.com 
Tel.: (81) 3328-7733

A aquisição de armas e munições é regulamentada pela lei 10.826/03, decreto 9.847/19, decreto 11.615/23 e decreto 12.345/24. A posse de arma
depende de registro por autoridade competente, demonstração de efetiva necessidade e cumprimento dos requisitos legais. O porte de arma é proibido
no território nacional, salvo para as categorias autorizadas na lei e nos casos previstos em legislação própria. A utilização de arma exige treinamento e

equilíbrio emocional. Guarde armas e munições em local seguro e fora do alcance de crianças e pessoas não autorizadas. 

mailto:marden@mhsconsult.com.br
mailto:cleber.mhs@outlook.com


PARANÁ

Representante
Comercial

BASSANI REP. COMERCIAIS LTDA
R. PROFESSORA OLGA BALSTER, 2157. BAIRRO: CAPÃO DA IMBUIA - CURITIBA/PR. CEP: 82810-160

Tereza Cristina: (41) 99890-7070 tcbassani@tcbassani.com.br
Ana: (41) 99975-7070 cac@tcbassani.com.br | Atendimento aos CACs
Medina: (41) 99193-7717 medina@tcbassani.com.br | Atendimento ao Varejo
Tel: (41) 3366-0070 / (41) 3267-7717 / (41) 3026-8877

A aquisição de armas e munições é regulamentada pela lei 10.826/03, decreto 9.847/19, decreto 11.615/23 e decreto 12.345/24. A posse de arma
depende de registro por autoridade competente, demonstração de efetiva necessidade e cumprimento dos requisitos legais. O porte de arma é proibido
no território nacional, salvo para as categorias autorizadas na lei e nos casos previstos em legislação própria. A utilização de arma exige treinamento e

equilíbrio emocional. Guarde armas e munições em local seguro e fora do alcance de crianças e pessoas não autorizadas. 

mailto:tcbassani@tcbassani.com.br
mailto:cac@tcbassani.com.br
mailto:medina@tcbassani.com.br


PERNAMBUCO

Representante
Comercial

MHS REPRESENTAÇÕES E CONSULTORIA
R. MINISTRO NELSON HUNGRIA, 180 – SALA 702, BOA VIAGEM - RECIFE/PE - CEP: 51021-110

Marden: (81) 9292-2805 marden@mhsconsult.com.br
Cleber: (81) 99103-4968 cleber.mhs@outlook.com 
Tel.: (81) 3328-7733

A aquisição de armas e munições é regulamentada pela lei 10.826/03, decreto 9.847/19, decreto 11.615/23 e decreto 12.345/24. A posse de arma
depende de registro por autoridade competente, demonstração de efetiva necessidade e cumprimento dos requisitos legais. O porte de arma é proibido
no território nacional, salvo para as categorias autorizadas na lei e nos casos previstos em legislação própria. A utilização de arma exige treinamento e

equilíbrio emocional. Guarde armas e munições em local seguro e fora do alcance de crianças e pessoas não autorizadas. 

mailto:marden@mhsconsult.com.br
mailto:cleber.mhs@outlook.com


PIAUÍ

Representante
Comercial

C ANDRADE REPRESENTAÇÃO
CONJ. SANTA FÉ, 23 - QD 04, CASA 23 - SALA 1,  SANTA CRUZ., TERESINA/PI - CEP: 64028-787

Celso (86) 9991-0966 celsosandrade@hotmail.com

A aquisição de armas e munições é regulamentada pela lei 10.826/03, decreto 9.847/19, decreto 11.615/23 e decreto 12.345/24. A posse de arma
depende de registro por autoridade competente, demonstração de efetiva necessidade e cumprimento dos requisitos legais. O porte de arma é proibido
no território nacional, salvo para as categorias autorizadas na lei e nos casos previstos em legislação própria. A utilização de arma exige treinamento e

equilíbrio emocional. Guarde armas e munições em local seguro e fora do alcance de crianças e pessoas não autorizadas. 

mailto:celsosandrade@hotmail.com


RIO DE 
JANEIRO

Representante
Comercial

RG BERTIN 
AV. EVANDRO LINS E SILVA, 840 - SALA 1104, BARRA DA TIJUCA
RIO DE JANEIRO/RJ. CEP: 22631-470

Renato: (21) 99632-2611 renatofaria@rgbertin.com.br
Andrea: (21) 99482-3766 andreafigueira@rgbertin.com.br 
Tel.: (21) 3796-9891 | (21) 99621-1234 rgbertin@rgbertin.com.br 

A aquisição de armas e munições é regulamentada pela lei 10.826/03, decreto 9.847/19, decreto 11.615/23 e decreto 12.345/24. A posse de arma
depende de registro por autoridade competente, demonstração de efetiva necessidade e cumprimento dos requisitos legais. O porte de arma é proibido
no território nacional, salvo para as categorias autorizadas na lei e nos casos previstos em legislação própria. A utilização de arma exige treinamento e

equilíbrio emocional. Guarde armas e munições em local seguro e fora do alcance de crianças e pessoas não autorizadas. 

mailto:renatofaria@rgbertin.com.br
mailto:andreafigueira@rgbertin.com.br
mailto:ramongomes@rgbertin.com.br


Representante
Comercial

RIO GRANDE 
DO NORTE

SOLAZER COM. REPRESENTAÇÃO LTDA
R. 06, 224 A, BAIRRO: ITAMBÉ – CAUCAIA/CE - CEP: 61602-160
Márcia: (85) 99159-9830 marcia@solazerrepresentacoes.com 
(Diretora Geral)

Régis: (85) 99159-9768 regis@solazerrepresentacoes.com 
(Atendimento ao Varejo e Clubes)

Renata: (85) 99159-9855 renata@solazerrepresentacoes.com 
(Atendimento ao Varejo e Seg. Privada)

Kelly: (85) 99124-2873 suporteat@solazerrepresentacoes.com
(Atendimento ao Varejo)

Andreza: (85) 99178-3122 clubecac@solazerrepresentacoes.com
(Atendimento a Clubes e CACs)

Marciele: (85) 99137-4948 marciele@solazerrepresentacoes.com
(Atendimento a Clubes, CACs e Integrantes)

Tel.: (85) 3342-1150

A aquisição de armas e munições é regulamentada pela lei 10.826/03, decreto 9.847/19, decreto 11.615/23 e decreto 12.345/24. A posse de arma
depende de registro por autoridade competente, demonstração de efetiva necessidade e cumprimento dos requisitos legais. O porte de arma é proibido
no território nacional, salvo para as categorias autorizadas na lei e nos casos previstos em legislação própria. A utilização de arma exige treinamento e

equilíbrio emocional. Guarde armas e munições em local seguro e fora do alcance de crianças e pessoas não autorizadas. 
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mailto:clubecac@solazerrepresentacoes.com
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RIO GRANDE 
DO SUL

Representante
Comercial

LBP REPRESENTAÇÕES LTDA 
AV. PADRE CLARET, 435, SALA 103, CENTRO - ESTEIO/RS – CEP: 93265-043
Jairo: (51) 98125-6988 jairo@cbcrs.com.br
Luis: (51) 98125-6985 luis@cbcrs.com.br
Jorge: (51) 99889-1583 jorge@cbcrs.com.br 
Marcelo: (51) 99846-2074 marcelo@cbcrs.com.br 
Alexandre: (51) 98125-7004 alexandre@cbcrs.com.br 
Manoella: (51) 98124-4807 manoella@cbcrs.com.br 
Tel: (51) 3451-6434

A aquisição de armas e munições é regulamentada pela lei 10.826/03, decreto 9.847/19, decreto 11.615/23 e decreto 12.345/24. A posse de arma
depende de registro por autoridade competente, demonstração de efetiva necessidade e cumprimento dos requisitos legais. O porte de arma é proibido
no território nacional, salvo para as categorias autorizadas na lei e nos casos previstos em legislação própria. A utilização de arma exige treinamento e

equilíbrio emocional. Guarde armas e munições em local seguro e fora do alcance de crianças e pessoas não autorizadas. 

mailto:jairo@cbcrs.com.br
mailto:luis@cbcrs.com.br
mailto:jorge@cbcrs.com.br
mailto:marcelo@cbcrs.com.br
mailto:alexandre@cbcrs.com.br
mailto:manuella@cbcrs.com.br


RONDÔNIA

Representante
Comercial

CAPITAL E
REGIÃO
METROPOLITANA

DEMAIS
LOCALIDADES
RONDÔNIA

JBM REPRESENTAÇÕES
R. PADRE CHIQUINHO, 779 – B. PEDRINHAS. PORTO VELHO/RO - CEP: 76801-468

Bosco: (69) 9981-4243 boscomrb@hotmail.com 
Edson: (69) 99361-2881 edsonaraujojbm@hotmail.com

INOVAR PRODUTOS
AV. JI PARANÁ, 1430 - URUPA, JI PARANÁ/RO - CEP: 76900-160
Rodrigo: (69) 99986-5006 rodrigo@inovaronline.com.br
Fernando: (69) 99986-6085 fernando@inovaronline.com.br
Gabrielly: (69) 3424-0020 inovar.cbc@inovaronline.com.br

A aquisição de armas e munições é regulamentada pela lei 10.826/03, decreto 9.847/19, decreto 11.615/23 e decreto 12.345/24. A posse de arma
depende de registro por autoridade competente, demonstração de efetiva necessidade e cumprimento dos requisitos legais. O porte de arma é proibido
no território nacional, salvo para as categorias autorizadas na lei e nos casos previstos em legislação própria. A utilização de arma exige treinamento e

equilíbrio emocional. Guarde armas e munições em local seguro e fora do alcance de crianças e pessoas não autorizadas. 

mailto:boscomrb@hotmail.com
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mailto:inovar.cbc@inovaronline.com.br


Representante
Comercial

RORAIMA

RD CONSULTORIA E REPRESENTAÇÕES 
R. PROFESSORA TEREZA ANDRADE, 87, CONJ. CANAÃ ALVORADA
MANAUS/AM - CEP: 69048-350

Reginaldo: (92) 9460-1162 reginaldo.damasceno@live.com
Manu Lima: (92) 98420-5441 rdconsult.cbc@gmail.com 

A aquisição de armas e munições é regulamentada pela lei 10.826/03, decreto 9.847/19, decreto 11.615/23 e decreto 12.345/24. A posse de arma
depende de registro por autoridade competente, demonstração de efetiva necessidade e cumprimento dos requisitos legais. O porte de arma é proibido
no território nacional, salvo para as categorias autorizadas na lei e nos casos previstos em legislação própria. A utilização de arma exige treinamento e

equilíbrio emocional. Guarde armas e munições em local seguro e fora do alcance de crianças e pessoas não autorizadas. 

mailto:reginaldo.damasceno@live.com
mailto:rdconsult.cbc@gmail.com


SANTA
CATARINA

Representante
Comercial

VENDOR COM. REPRES. LTDA
R. AZAMBUJA, 214 - SALA 212 - BRUSQUE/SC - CEP: 88354-100
Reinaldo: (47) 98805-8606 reinaldo@vendorsc.com.br
Fabrício: (47) 98805-9520 fabricio@vendorsc.com.br
Jorge: (49) 98402-9796 jcuccarolo@yahoo.com.br
Anderson: (47) 98847-3307 avila@vendorsc.com.br 
Tel: (47) 3351-4970 vendor@vendorsc.com.br

A aquisição de armas e munições é regulamentada pela lei 10.826/03, decreto 9.847/19, decreto 11.615/23 e decreto 12.345/24. A posse de arma
depende de registro por autoridade competente, demonstração de efetiva necessidade e cumprimento dos requisitos legais. O porte de arma é proibido
no território nacional, salvo para as categorias autorizadas na lei e nos casos previstos em legislação própria. A utilização de arma exige treinamento e

equilíbrio emocional. Guarde armas e munições em local seguro e fora do alcance de crianças e pessoas não autorizadas. 

mailto:reinaldo@vendorsc.com.br
mailto:fabricio@vendorsc.com.br
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SÃO PAULO

Representante
Comercial

CAPITAL
BRASILIAN ROD & GUN REPRES. LTDA 
Cícero: (11) 99943-9293 brasilian-rod@uol.com.br
Vitor: (11) 99703-0958 vitor.br.rod@gmail.com 
(11) 4319-4999 cacspbr@gmail.com (Atendimento CACs)
Tel.: (11) 4421-8193

BARTE COM REPRES. LTDA 
R. JOSÉ BENEDETTI, 250 – CHÁCARA BENEDETTI. SÃO BERNARDO DO CAMPO/SP – CEP: 09770-140

OLIVERSAN REPRESENTAÇÕES
TRANSVERSAL SUL, 200 – NOVO OSASCO. OSASCO/SP. CEP 06045-420
Olacir: (11) 93931-2282 / (11) 94019-4300 
olacir.santos@oliversanrepcom.com.br;  
Lucas: (11) 94398-4300 vendas@oliversanrepcom.com.br

SOUZA ANDRADE REPRESENTAÇÕES
R. ALICE ALEM SAAD, 855 -  CENTRO COMERCIAL CASTELO BRANCO
RIBEIRÃO PRETO/SP - CEP: 14096-570
Ismael: (16) 98112-6688
Eduardo: (16) 98112-6699
Tel.: (16) 3629-4069 iasabr@yahoo.com.br

INTERIOR-SUL
DE SÃO PAULO

LITORAL, VALE DO PARAÍBA E
GRANDE SÃO PAULO 

(À EXCEÇÃO DA CAPITAL)

INTERIOR-NORTE
DE SÃO PAULO

Lizandra (11) 98536-8585 lizandra@bartesp.com.br
Daniela (11) 95554-0015 daniela@bartesp.com.br

A aquisição de armas e munições é regulamentada pela lei 10.826/03, decreto 9.847/19, decreto 11.615/23 e decreto 12.345/24. A posse de arma
depende de registro por autoridade competente, demonstração de efetiva necessidade e cumprimento dos requisitos legais. O porte de arma é proibido
no território nacional, salvo para as categorias autorizadas na lei e nos casos previstos em legislação própria. A utilização de arma exige treinamento e

equilíbrio emocional. Guarde armas e munições em local seguro e fora do alcance de crianças e pessoas não autorizadas. 

mailto:brasilian-rod@uol.com.br
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SERGIPE

Representante
Comercial

LAM REPRESENTAÇÕES
R. JOSÉ FRANCISCO PREJUÍZO, 266 - SALA 1, FAROLÂNDIA - ARACAJU/SE. CEP: 49030-513
Vinicius: (79) 98135-3382 lamgoncalvesalse@gmail.com

A aquisição de armas e munições é regulamentada pela lei 10.826/03, decreto 9.847/19, decreto 11.615/23 e decreto 12.345/24. A posse de arma
depende de registro por autoridade competente, demonstração de efetiva necessidade e cumprimento dos requisitos legais. O porte de arma é proibido
no território nacional, salvo para as categorias autorizadas na lei e nos casos previstos em legislação própria. A utilização de arma exige treinamento e

equilíbrio emocional. Guarde armas e munições em local seguro e fora do alcance de crianças e pessoas não autorizadas. 

mailto:lamgoncalvesalse@gmail.com


TOCANTINS

Representante
Comercial

MATOPÁ COM. REPRES. LTDA
Q. 603 SUL - ALAMEDA 5, LOTE 6 - PLANO DIRETOR SUL, PALMAS/TO - CEP: 77016-366

Itabajara Filho: (63) 98456-4849 itabajarafilhoto@uol.com.br
Luan: (63) 9944-0306 

A aquisição de armas e munições é regulamentada pela lei 10.826/03, decreto 9.847/19, decreto 11.615/23 e decreto 12.345/24. A posse de arma
depende de registro por autoridade competente, demonstração de efetiva necessidade e cumprimento dos requisitos legais. O porte de arma é proibido
no território nacional, salvo para as categorias autorizadas na lei e nos casos previstos em legislação própria. A utilização de arma exige treinamento e

equilíbrio emocional. Guarde armas e munições em local seguro e fora do alcance de crianças e pessoas não autorizadas. 

mailto:itabajarafilhoto@uol.com.br

